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do site www.novagranada.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_granada

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 0082/2019 02 DE SETEMBRO DE 2019
DECRETA FACULTATIVO O PONTO 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS NO DIA 06 DE SE-
TEMBRO DE 2019

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de 
Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO, que nos dias 06 e 07 de setembro 
de 2019 acontece em nos-so Município festividade 
tradicional denominada “Festas das Nações”, onde 
envolve o funcionalismo municipal para realização do 
evento.

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica decretado ponto facultativo nas 
repartições públicas munici-pais, no dia 06/09/2019 
(sexta-feira).

ARTIGO 2º - Excetua-se do disposto no presente 
Decreto, as repartições em que, por sua natureza, houver 
necessidade de funcionamento ininterrupto (limpeza 
pública, plantão do Pronto Atendimento de Urgência 
e Emergência e outros serviços que não podem ser 
interrompidos).

ARTIGO 3º- Caberá ao superior hierárquico determinar, 
em relação a cada ser-vidor, a compensação a ser feita 
de acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço.

ARTIGO 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta 
data, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Granada- SP, 02 de 
setembro de 2019

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

Tatiana da Silva Arede

Assessora Adj. de Gabinete

Portarias

PORTARIA Nº 0144/2019 02/09/2019
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
EM CARÁTER EXCEPCIONAL 
E TEMPORÁRIO (PRAZO 
DETERMINADO) A PROFESSORA 
PEB-I DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
PARA MINISTRAR AULAS EM 
CLASSE DA UNIDADE ESCOLAR 
MUNICIPAL, CONFORME 
ESPECIFICA NOS TERMOS DA 
LEI MUNICIPAL Nº 0023/2014, DE 
04/06/2014, COM AMPARO NO 
ARTIGO 37, IX DA CF./88, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São 
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana 
Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, a existência de classe na unidade 
escolar do município em substituição;

Considerando que, que essa classe foi colocada em 
substituição acima de 15 (quinze) dias, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 028/99 de 10/09/99, artigo 56 do 
Estatuto do Magistério;

Considerando ainda que, a professora abaixo 
especificada foi aprovada e classificada no Processo 
Seletivo nº 01/2017;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Contratar a Professora PEB-I, para 
ministrar aulas, a partir de 02/09/2019 até o término do Ano 
Letivo que se encerra em 13/12/2019, no regime jurídico 
C.L.T (Consolidação das Leis do Trabalho), Referência 
Salarial “34”, carga horária semanal de 30 (trinta) horas, 
mais as vantagens pessoais que fazem jus.

PROFESSORA 
CONTRATADA

Nº. RG. CLASSIFICAÇÃO
PROFESSORA 
SUBSTITUIDA

Gizeli Cristina Rossafa 
Garcia Titotto

27.411.422-7 SSP/SP 47º Lugar
Elisangela 
Sinibaldi
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PARÁGRAFO ÚNICO – O presente contrato 
de trabalho será rescindido automaticamente no 
término do Ano Letivo, que se encerra em 13/12/2019, 
independentemente de qualquer notificação por parte da 
contratante.

ARTIGO 2º - Fica a Responsável pelo Departamento 
de Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo, 
formando o prontuário da contratada.

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes do presente 
ato correrão por conta de dotação orçamentária vigente.

ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos à 02/09/2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Registre–se, Publique–se e Comunique–se.

Nova Granada, 02 de Setembro de 2019.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

PORTARIA Nº 0145/2019  02/09/2019
DISPÕE SOBRE A LICENÇA DA 
SERVIDORA MUNICIPAL, Sr.ª 
MIRIAM REGINA DA ROCHA, 
PERTENCENTE AO QUADRO DE 
PESSOAL CIVIL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA GRANADA, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 
Nº. 10/2014 DE 19/02/2014, 
PUBLICADA EM 07/03/2014 NO 
JORNAL “A TRIBUNA”, CONFORME 
ESPECIFICA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São 
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana 
Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o requerimento da servidora acima 
citada, com o pedido de licença, para tratar de interesses 
particulares, protocolado sob o nº. 0000003596/2019 de 
22/08/2019 e o deferimento da Prefeita Municipal;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido a licença a servidora 

municipal, Sr.ª MIRIAM REGINA DA ROCHA, RG. nº. 
43.027.721-0 -SSP/SP – PASEP. nº. 164.42886.87/6 e 
CTPS nº. 67392–Série 00326-SP, Inspetora de Alunos, 
sob o regime jurídico C.L.T., aprovada e classificada 
no Concurso Público nº. 001/2005, admitida a partir de 
01/10/2007,

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica concedida a licença 
à pedido da servidora, sem remuneração e demais 
vantagens do emprego, conforme o artigo 2º(segundo) da 
Lei nº 10/2014 de 19/02/2014.O afastamento da servidora 
é de 730(Setecentos e Trinta) dias, a partir de 02/09/2019, 
para tratar de interesses particulares.

ARTIGO 2º - Fica a Responsável pelo Departamento 
Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo no 
prontuário da servidora municipal.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos á 02/09/2019, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Nova Granada, 02 de Setembro de 2019.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada e Publicada nesta secretaria na data supra.

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

A Prefeitura Municipal de Nova Granada torna público 
que se acha aberta a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 025/2019 - Processo nº 058/2019.

TIPO: Menor preço global.

OBJETO: Aquisição de (01) um veículo novo, tipo Pick 
up Cabine Dupla 4 X 4, zero km, ano de fabricação/modelo 
2019/2019, para atender ao Fundo Municipal de Saúde de 
Nova Granada, referente proposta nº 11368.907000/1190-
09, do FNS - Fundo Nacional de Saúde do Ministério da 
Saúde.



Município de Nova Granada – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA

Conforme Lei Municipal nº 54, de 30 de janeiro de 2018
										                   

www.novagranada.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_granada

 	 Quarta-feira, 04 de setembro de 2019			   Ano II | Edição nº 271			   Página 4 de 4

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: 
16/09/2019 às 09:00 h, na sede da Prefeitura Municipal, 
sita à Praça São Benedito - nº 417, Centro, em Nova 
Granada/SP.

EDITAL DISPONÍVEL E INFORMAÇÕES: Encontra-
se a disposição para retirada da cópia desse instrumento 
no Setor de Licitação ou pode ser solicitada através do 
e-mail: licitacaonovagranadasp@gmail.com e todos 
os esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da 
Prefeitura Municipal no endereço acima mencionado em 
horário de expediente, ou pelo telefone (17) 3262-5200, 
ramal 207.Nova Granada - SP, 03 de setembro de 2019.
Tânia Liana Toledo Yugar-

Prefeita Municipal.
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